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20171215                                                                                                                                                A DIREÇÃO 

ELEIÇÃO DE DELEGADOS SINDICAIS 

 

Após as eleições para a Direção do SITAVA, e em cumprimento do assumido 

em Programa Eleitoral, vamos proceder à eleição de Delegados Sindicais.  

Candidaturas até dia 05 de Janeiro de 2018 

A candidatura a Delegado Sindical (DS) é pessoal e todos os associados 

podem apresentar a sua candidatura.  

 Os Delegados Sindicais a serem eleitos representarão todos os trabalhadores 

da OGMA. Serão eleitos três efetivos e três suplentes. 

A candidatura será tornada efetiva após o preenchimento e entrega da 

Declaração de Aceitação, em anexo, e deverá ser enviada para o SITAVA por 

mail (geral@sitava.pt), fax (218.160.679) ou entregue pessoalmente na sede 

ou a um Dirigente Sindical. 

Oportunamente, e após a receção das candidaturas, serão marcadas as 

eleições e indicados o dia, local e horário de votação. 

O DS é um elemento determinante na estrutura do Sindicato, responsável pela 

ligação à Direção e com participação nas Assembleias de Delegados para 

tomada de decisões estatutárias. 

 

CANDIDATA-TE! PARTICIPA! 

 

Unidos no SITAVA Somos Mais Fortes! 
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